
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS - ESMP-AL  
 
A DIRETORIA DA ESMP-AL, NESTA DATA:  
  
Considerando o princípio constitucional da publicidade e os poderes delegados pelo 
Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça; 
 
Considerando a existência de vaga no Programa de Estágio do Ministério Público do Estado 
de Alagoas; 
 
CONVOCA, abaixo, candidatos(as) aprovados(as) em Processo Seletivo Unificado Público 
e/ou Processo Seletivo Simplificado para provimento de vaga de estágio, para assumir vaga 
no referido programa: 
 
ÁREA-FIM 
 
*DIREITO - ARAPIRACA (MANHÃ) - NEP - UNIFICADA 2025 
(2º) ALICE VITAL BOMFIM.​
​
*DIREITO - GIRAU DO PONCIANO (MANHÃ) - UNIFICADA 2025 
(1º) FRANQUELINA CANDIDO DOS SANTOS. 
 
*DIREITO - MACEIÓ (MANHÃ) - UNIFICADA 2025 
(30º) DELCIO ALEXANDRE DOS SANTOS JUNIOR; 
(31º) DESISTÊNCIA DEFINITIVA; 
(32º) LUCAS DANIEL DA SILVA; 
(33º) RITA DE CÁSSIA CARNAÚBA DOS SANTOS; 
(34º) DESISTÊNCIA DEFINITIVA; 
(35º) FIM DE LISTA;  
(36º) INCLUÍDA NO PROGRAMA - VAGA NEP; 
(37º) TIFANNY YONA BAHIA VASCO; 
(38º) JAMILLE CASTRO SIMÕES LESSA; 
(39º) JORGE LUIZ FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR; 
(40º) FIM DE LISTA; 
(41º) FIM DE LISTA; 
(42º) GABRIELA STRAUBE BORIO. 
 
*DIREITO - MACEIÓ (MANHÃ) - NEP - UNIFICADA 2025 
(16º) ITAMARA DA SILVA MATIAS; 
(17º) FIM DE LISTA. 
​
*DIREITO - PALMEIRA DOS ÍNDIOS (MANHÃ) - UNIFICADA 2025 
(2º) FIM DE LISTA; 
(3º) JOÃO VITOR CAVALCANTE MARQUES LUZ. 
 
*DIREITO - SANTANA DO IPANEMA (MANHÃ) - UNIFICADA 2025 
(3º) TIAGO JEFERSON GOMES DA SILVA. 
 
*DIREITO - TAQUARANA (MANHÃ) - FIM DE LISTA - UNIFICADA 2025 
(1º) ANA MARIA RICARDO DOS SANTOS. 



 
*DIREITO - ESTÁGIO REMOTO (MANHÃ) - UNIFICADA 2025​
(3º) MARTA LETÍCIA MONTEIRO DE SÁ; 
(4º) FIM DE LISTA; 
(5º) ROBSON DE OLIVEIRA MATIAS.​
 
ÁREA-MEIO 
 
*DESIGN/PUBLICIDADE - MACEIÓ (MANHÃ) - UNIFICADA 2025 
(3º) CHARLES DOUGLAS MAZONE COSTA JUNIOR.​
 
INFORMA, ainda, que o(a) convocado(a) deverá enviar para o seguinte endereço de e-mail: 
esmp.programas@mpal.mp.br a documentação abaixo relacionada, de forma digitalizada, em 
um arquivo único no formato “.pdf” (tamanho máximo de 3MB), impreterivelmente no 
período de 17/04/2026 a 24/04/2026, sob pena de perda da respectiva vaga. Especificamente 
no caso da foto, o arquivo deve ser enviado separado dos demais documentos, em formato de 
imagem “.jpeg” ou “.png’’(tamanho máximo de 1MB). 
 
DOCUMENTOS: 
a) Documento oficial de identidade e CPF;  
b) Comprovante de residência;  
c) Título de eleitor e um dos seguintes documentos: comprovante da última votação ou 
Certidão da Justiça Eleitoral comprovando quitação eleitoral; 
d) Certificado de Reservista (Obrigatório para o sexo masculino); 
e) 01 (uma) foto 3x4;  
f) Declaração de Vínculo com uma das instituições de ensino superior conveniadas ao 
Ministério Público do Estado de Alagoas, informando que está matriculado e frequente em 
um dos três últimos anos do curso, não sendo válido o comprovante de pagamento da 
matrícula;  
g) Comprovante de horário das disciplinas em que se encontra matriculado no semestre 
vigente e seja fornecido pela faculdade;  
h) Histórico escolar constando todas as disciplinas cursadas em cada período;  
i) Declaração que não possui cargo, função e/ou estágio com vedação de acumulação prevista 
no artigo 19 da Resolução CNMP n.º 42/2009, de 26/06/2009, feita pelo(a) próprio(a) 
convocado(a);  
j) Declaração de disponibilidade de tempo para a realização de estágio de 20 (vinte) horas 
semanais, no horário de funcionamento da Procuradoria-Geral de Justiça ou Promotorias de 
Justiça, feita pelo(a) próprio(a) convocado(a);  
k) Certidões cível e criminal das Justiças Estadual e Federal; 
l) Outros documentos necessários solicitados pela Escola Superior do Ministério Público e/ou 
Diretoria de Pessoal do Ministério Público do Estado de Alagoas, no momento em que o 
candidato se apresentar dentro do prazo permitido. 
 

Maceió, 16 de abril de 2026. 
 
 
 

MARCUS RÔMULO MAIA DE MELLO 
Diretor da ESMP-AL 
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Este texto não substitui o publicado no DOEMPAL de 17.04.2026 - Edição nº 1574 - p. 14-16. 


